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DECRETO Nº 098/2024 
 

 

“CONCEDE PONTO FACULTATIVO NO       

DIA 31 DE MAIO DE 2024” 

 

 

 

O Prefeito do Município de Moema/MG, usando de suas atribuições legais, 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º – Fica concedido Ponto Facultativo, sexta-feira, dia 31 de maio de 2024.  

 

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Prefeitura Municipal de Moema, 

 

                                                     Aos 02 de maio 2024. 

 

 

 

 

 

Alaelson Antônio de oliveira 

Prefeito Municipal 
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